
 

PROJETO DE LEI Nº 241 / 2023 

 

Concede denominação de Rosemeire Moreira Santos 

(Tia Rose) ao equipamento público Arena Vila da 

Paz, situada na Rua Paquequer, esquina com a Rua 

Panaçu, no bairro Vila da Paz. 

 

Art. 1º Concede denominação de Rosemeire Moreira Santos (Tia Rose) ao equipamento 

público Arena Vila da Paz, situada na Rua Paquequer, esquina com a Rua Panaçu, no 

bairro Vila da Paz, conforme memorial descritivo e certidão negativa que integram a 

presente Lei. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei visa denominar importante equipamento público, 

prestando uma justa homenagem a uma pessoa que muito contribuiu com o 

desenvolvimento da Itapevi. 

Rosemeire Moreira Santos, moradora da COHAB I há 45 anos! 

Tia Rose como era conhecida sempre foi uma mulher que fez o melhor para 

comunidade, nunca mediu esforços para ajudar o próximo, tudo começou com suas 

vendas de salgados (coxinha, kibe, risoles) de porta em porta nos prédios da COHAB I. 

Foi ganhando carinho e respeito de todos pela forma humilde e humana de lidar 

com as situações e pessoas do bairro, logo surgiu sua loja de hot dog na garagem do prédio 

onde os jovens e crianças eram os clientes fiéis. 

Com isso ganhando respeito e confiança dos pais recebeu um pedido de um deles 

para cuidar da criança no período livre do comércio onde aceito e surgiu o Aconchego 

Tia Rose (dando início dentro do apartamento da COHAB I). 

O tempo foi passando e mais pessoas passaram a procurar e ela sempre atendendo 

sem medir esforços e tendo como ajuda somente alimentos no início não tinha fins 

lucrativos era por amor aos pequenos mesmo, chegando a ficar 48 crianças sob os 

cuidados da Tia Rose com ajuda da Sra. Mônica e da Sra. Yulli. 

O tempo foi passando e ela sem pedir nada em troca os pais começam a ajudar 

com cesta básica e pequena quantia em dinheiro para ajudar nos gastos básicos: água, luz, 

mercado. 

Isso ocorreu por aproximadamente 16, 17 anos. 

No ano de 2021 viemos a perder a Tia Rose para a COVID. 

Esse é um resumo da linda história da nossa guerreira. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de todos os vereadores para a 

aprovação deste Projeto. 

 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de novembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R70XC59017T04S7W, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R70X-C590-17T0-4S7W
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